
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA
Praga Coronel Durval de Barros, n" 52, Centro

CEP: 35940-000 - MG

LEI N" 2.583, DE 03 DE JUNHO DE 2022.

,,AUTORIZA ABERTUR.A DE CREDITO

ESPECTAL NO ORgAMENTO DE 2022 DO

MUNICIPIO DE RIO PIRACICABA E OÁ OUTRAS

PROVIDÉNCIAS."

A Cámara Municipal de Rio Piracicaba/MG, por seus representantes legais

aprovou, e o Prefeito Municipal sanciona a seguintelei:

,Art. 1'- Nos termos do art. 42 da Lei Federal n" 4.320164, fica o Executivo

Municipal autorizado a abrir crédito especial no orgamento de 2022, destinado a

cobrir despesas com Reforma e Manutengáo em Pista de Caminhada no bairro

Louis Ensch, no valor de R$ 1.492.546,31 (Um milháo, quatrocentos e noventa e

dois mil, quinhentos e quarenta e seis reais e trinta e um centavos).

ORGÁO - 08.201- Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura

UNIDADE - 08.201- Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura

FUNQÁO -15 - Urbanismo

SUBFUNQÁO - +Sl - lnfraestrutura Urbana

PROGRAMA -1501 - lnvestimentos e Manutengáo na lnfraestrutura

AQÁO - 2.151- Reforma e Manutengáo em pista de Caminhada

ELEMENTO - 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE - 208 - Compensagáo Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

Art. 2"- Como recurso a abertura do Crédito Especial autorizado no art. 1', utilizar-

se- á os recursos previstos no §1" do art. 43 da Lei Federal n" 4.320164, Superávit
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financeiro, fonte de recursos 208 CompensaEáo Financeira de Recursos

Minerais (CFEM)

Art. 3'- Fica autorizada a suplementaEáo da dotagáo autorizada no art. 1o, nos

percentuais e limites previstos na Lei Orgamentária vigente, utilizando os recursos

do § 1' do aft. 43 da Lei Federal n' 4.320164.

Art. 4o- Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-

2025, Lei n'2.541, de 17 de novembro de2021, para inclusáo em2022 da agáo

2.151- Reforma e ManutenEáo em Pista de Caminhada, na Secretaria Municipal de

Obras e lnsfraestrutura.

Art. 5o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaEáo.

Rio Piracicaba/MG, 03 de junho de 2022.

AUGUSTo MrasrLvA
Prefeito Municipal


